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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
 
REQUERIMENTO Nº 014/22  
 
 
CONSIDERANDO que é preciso promover melhorias e benefícios no trânsito do município 
para facilitar a locomoção dos motoristas;  
 
CONSIDERANDO que, no município temos atrativos turísticos a serem frequentados, e, por 
muitas vezes, os munícipes e visitantes desconhecem as rotas para se locomoverem até o local; 
 
CONSIDERANDO que este Vereador tem sido procurado por munícipes que nos indicam a 
falta de placas de sinalização turística no trânsito, principalmente, na entrada da cidade e nas vias 
principais dos bairros;  
 
CONSIDERANDO que, a devida sinalização no trânsito o torna mais seguro; e, a realização 
desse serviço facilitará o deslocamento dos motoristas com mais segurança aos pontos turísticos 
de Votorantim;  
 
CONSIDERANDO que, a sinalização utilizada no Sistema de Trânsito Brasileiro conta com 
uma série de elementos combinados e tornam as normas mais acessíveis aos condutores, 
motociclistas e usuários das vias públicas; e, 
 
CONSIDERANDO que, as placas de indicação são responsáveis por situar o usuário da via 
quanto à identificação; quanto às distâncias entre as localidades; aos serviços oferecidos nas 
proximidades; à educação no trânsito; aos postos de fiscalização etc. 
 
Diante do exposto, REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, que se oficie à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, para que nos informe o seguinte: 
 
a) A Administração Municipal, por meio do setor competente, poderia realizar estudos para 

implantação de placas de sinalização turística, indicando as rotas dos pontos turísticos em 
todo o nosso Município? 

 
b) A Administração Municipal, por meio do setor competente, poderia realizar estudos para a 

implantação de sinalização de placas de trânsito indicando a entrada dos bairros da cidade? 
 
c) Em caso positivo aos itens “a” e “b”, qual o prazo para realizar os estudos necessários? Há 

previsão orçamentária para implementar esse benefício no município? Qual seria o prazo 
para o início da implementação desse benefício? 

 
d) Caso não seja possível, qual seria o impedimento? 

 
 
Que do deliberado se dê ciência aos órgãos de imprensa, abaixo relacionados: 
 
� TV Votorantim; 
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� Jornais: “Folha de Votorantim”, “Gazeta de Votorantim”, “Diário de Sorocaba” e 
“Cruzeiro do Sul”; 

� Departamento de jornalismo das rádios: Cantate FM, em Votorantim, Nova Tropical 
FM, Band FM, em Sorocaba, Cruzeiro do Sul FM, em Sorocaba e Jovem Pan, em 
Sorocaba; 

� Site “cidadedevotorantim.com.br”, na pessoa do Sr. Irineu Oliveira; e, 
� Blog “noticiasvotorantim”, da jornalista Luciana Lopez. 

 
 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 8 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ROGÉRIO DE LIMA 
Vereador 


